
CLÁUSULA QUARTA:

l. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios. nos quantitativos descritos abairo (no quadro)' de Gêneros

Alimentícios da Agricultuia Familiar. o(a) coN'|RATADO(A) receberá o \alor total de Rs-19 993'65

(dezenove mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos)'

2. O recebimento das mercadorias dar-se-á nrediatrte apresentação do Terrno de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alirnentação no local de ent[e8a. consoallte anexo deste

Contrato.

3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura fantiliar e no cálculo do preço já devem

estar'inciuídas ás despesas conl fietã. recursos ltutnanos e materiâis. assim conto com os encargos fiscais'

sociais, comerciais, tiabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento

das obrigações deconentes do presente contrato.
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coNTRATO N." 0027/2018

o MUNCÍPlO DE ITAIUTBA. arravés do FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO. pessoa jurídica de

rlireito público iutemo. inscrito no CNPJ n" 25.3t7.77210001-81- com sede à Rod. Transamazônica- s/tr-

comercio- cEP. 68. I 80-0 10. na cidade de ltaituba. Estado do l)ará- neste ato lega lnrente representada por seu

Secretário Municipal rle Educaçào, Exnto. Sr. Amilton Teixeira Pinho. brasileiro. casado, portâdor da

cédula de ldenridade RG n. 2803609 SSP-PA e do CPF n" 586.519.772-04. dorniciliado e residente neste

rrunicipio, doravante denominado CONI'RATANTF". e por outro lado MARTINEZ MARTIR-ES SOUSA'

portador(a) da Cédula de Identidade RC n" 45 I 7758 2" via PC/PA e do CPF n' t'l I .879.902-59' residente e

domiciliado(a) na PA Ypiranga. Estrada do Pimental. Vicinal do 10. com São F'rancisco. Itaituba-PA'

doravante denorninado(aj CONTRATADO(A). celebram ô presente contrato. sujeitando-se âs normâs

discipfinares das Leis n" I l.g4'1,l2OOg e n" 8.666/9i. e alterações posteriores. Ietldo em vista o que consla na

Chamada Pública n" 20122017100:l-DL. mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

l. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA ACRICULTURA

FAMILIÁR PARA ALIMENTAÇÃO 
'ESCOLAR. 

para alunos da rede de edLrcaçào básica pública- verba

FNDE/PNAE, para o âno de 2018. descritos no quadro previsto na Cláusula QLrana. todos de acordo com a

clramada pública n.. 2Ol22Ol71001-DL. o qual fica fazendo parte integrante do presente cortrato.

independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

l. o(A) CONTRATADO(A) se comprotnete a fbrnecer os gêueros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato'

CLÁUSULA TERCEIRÂ:

t. o limite individual de venda de gêneros alimentícios do(a) coNTRATADO(A) será de até R$ 20'000,00

(vinte mil reais) por DAp por anó civil, referente à sua produção, confome a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.
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4. O fornecimento dos produtos deverá se dar conforme a Chamada Pública n' 2012201 7/00l-Dt.. conr
entrega nos locais específicos de cada Pólo. conÍbrnre a programação do Setor de Alirnentação Escolar.
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CLATISULA QUINTA:

l. As despesas decorrentes do presente contrato correrào à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Exercício 2018 Arividade 12.306.0251.1.0i7 PROG. ALIMENIAÇÀO ESCOLAR PNAE. ClassiÍicação
Econômica 3.i.90.30.00 Marerial de Consumo: Exercício 2018 Atividade 12.306.0253.2.041 MANUT. DO
PROG. DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PEJA. Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de

Consumo: Exercício 2018 Atividade 12.106.025 I .2.039 MANUT. DO PNAE - INTEGRAL / MAIS
EDUCAÇÃO, Classificação Econômica 1.3.90.10.00 Material de Consumo: Exercício 2018 Atividade
12.306.0252.2.04t MANUT. DO PROG. DE ALIMENTAÇÃO ESCOI.AR - PRE, - ESCOI.A.
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo: Exercício 2018 Atividade 12.306.0252.2.042
MANUT. PROG. DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAII - PNAEC/CRECHE. ClassiÍicação EconÔmica

3.3.90.30.00 Material de Consumor Exercicio 20ltl Atividade 12.306.0251.2.038 MANUT. DO PNAE -

INDÍGENA, Classifi cação Econômica -1.3.90.30.00 Material dc Consumo.

CLAUSULA SIXTA:

I. O CONTRATANTE, após receber os docurnentos descritos na Cláusula Quarta. alínea "a". e após a
tramitação do processo para instrüçào e liqLridação. eÍctuará o seu pagamento rto ralor correspondente às

entregas do mês anterior.

CLÁTjST]LA SÉTIMA:

l. O CONTRATANTE que não seguir a Íbnna de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de nrulta de 2%. mais juros de 0.i% ao dia. sobre o valor da

parcela vencida.

CLÁI]SULA OITAVA:

L O CONTRATANTE se compromete ern guardar pelo prazo estabelecido no § II do artigo 45 da

ResolLrção CD/FNDE n" 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Farniliar para Alimentâção Escolar e documentos anexos. estando à disposiçâo

para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
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l. E de exclusiva responsab ilidade do(a) CONTRAIADO(A) o ressarcinlerlto de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua cLrlpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à tiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA;

l. O(A) CONTRATANTE ert razão da suprenracia do interesse público sobre os ilteresses particulares

poderá:

l.l. modificar unilateralmente o contrato para nrclhor adequaçào às Ílnalidades de interesse público.

respeitando os direitos do(a) CONl'RATADO(A):

1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

CONTRATADO(A):
inaptidão do(a)

I .3. fiscalizar a execução do contrato;

I .4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do(a)

CONTRATADO(A). deverá respeitar o equilibrio econômico-Íinanceiro. garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

l. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descoutâda dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íbr o caso, cobrada j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

l. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo Ílscal de contrato. da Secretaria Municipal

de Educação, da Entidade Executorâ. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

I . O presente contrato rege-se, ainda. pela chanrada pública n.' 201220171001-DL, pela Resolução no 26 do

FNDE. de 1110612013 e Resolução n'04. de 02/04/2015. pela Lei n' 1 1 947/2009-

aplicando subsidiariamente a Lei n'8.666/93. ent lodos os seus terÍnos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

l. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, nrediante acordo formal entre as partes. resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

l. As comunicações com origem nesle contmto deverão ser fortnais e expressas. por meio de carta. que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax. lransmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

l. Este Contrato, desde que observada à forrnalização preliminar à sua efetivaçào, por carta' consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito. independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial. nos seguintes casos:

I . I . por acordo entre as Partes:

I .2. pela inobservância de qualquer de suas condições1

1.3. por quaisquer dos motivos previstos ern lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

l. O presente contrato vigorârá da sua assinatura até a entrega total dos prodtrtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula QuaÍa) ou até 3l de dezembro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

l. E competente o Foro da Cidade de Itaituba para dirimir qualquer controrérsia que se originar deste

contrato,

2. E, por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

A}I I LTO vI NHO - Secretário dc Educaçãrr

AL DE EDUCAÇAO
Contratante

S
]IIARTI RES SOUSAMART

Cortralado( a )

l-estemunhas

Itaituba. 26 de janeiro de 2018.
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